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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.


O Poder Executivo Municipal encaminha à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei Nº 18/2021, na expectativa que, após a tramitação Regimental, possam V. S.ª aprová-lo sem restrições.
O transporte público universal deve ser direito de todos pois apenas ele garante a fruição integral do direito de ir e vir, consagrado em nossa Constituição, em seu Art. 5°, inciso XV (é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens).
As concessões de ônibus com aumentos progressivos tem cerceado o direito dos trabalhadores de nossa cidade que dependem desse transporte para se locomover. Apenas a gratuidade de transporte pode garantir o pleno exercício deste direito à todos moradores de nossa cidade. Por essa razão, o Executivo Municipal com o apoio desta Egrégia Casa de Leis sancionou a Lei n° 1.151 de 20 de agosto de 2020, que “dispõe sobre autorização para implementação de transporte púbico intramunicipal gratuito no Município de Santana do Deserto e dá outras providências”.
Em face da carência de profissionais motoristas, propomos a criação do  cargo de “Motorista II”, com 01 (uma) vaga, no intuito de viabilizar a mão de obra deste profissional, para atendimento da demanda de transporte público intramunicipal gratuito no Município de Santana do Deserto, cuja implementação só é possível após aprovação do presente projeto de lei.
Em cumprimentos às disposições da Lei Complementar nº 173/2020, o presente projeto de lei extingue 01 (uma) das 2 (duas) vagas do cargo “Assistente Social”, haja vista a vacância da referida vaga há mais de 10 anos, o que evidencia a inexistência de prejuízo ao serviço público.
Para melhor análise dos nobres vereadores, acompanha o presente projeto de lei o respectivo impacto orçamentário. 
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Santana do Deserto, 02 de setembro de 2021.



Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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